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Pedimos encarecidamente que verifiquem com a organização do
Evento e que nos credencie a participar junto com os outros
expositores aprovados pela AdeSampa.

Muito Obrigado, e espero que tenhamos uma resposta positiva em
nossa argumentação.

Obrigada,

Janilce Akamine

Sorrentino Blends

11 99512 9778 / 11 98366 4501 (Gabriel Akamine)

B. Análise da comissão sobre o recurso

Considerando o disposto na ata da Comissão de Seleção do dia 04
de setembro:

“Tendo em vista as disposições do Anexo I do Edital 16/2024
“Manual do Participante - SP Gastronomia 2024 - Produtores -
Feira de Produtores”, em que são definidas regras da organizadora
sobre o evento, a Comissão de Seleção deliberou que serão
inabilitadas as inscrições que se fazem exclusivamente a
comercialização de bebidas. O critério foi avaliado mediante
análise dos itens que serão comercializados, coletados no
formulário de inscrição pela pergunta “Lista detalhada dos
produtos que serão comercializados”, conforme item 4.2.3.2.8. do
edital 16/2024.”

A Comissão de Seleção decidiu por manter a decisão acima, e
indeferir este recurso.

V. José Adriano Chiaradia Pereira - Salute Caffè

A. Alegações apresentadas no recurso

“Olá, Sou José Adriano, fiz a inscrição perante a Agencia Sao
Paulo de Desenvolvimento - ADE SAMPA para ser expositor,
divulgar e comercializar seus produtos no evento SP Gastronomia.

Ocorre, que fui inabilitado por constar pendência no cadastro de
inadimplentes CADIN, tendo minha inscrição indeferida e
impedido de participar desse glorioso evento, como consta no
quadro de publicação abaixo:

"4 (quatro) inscrições inabilitadas por apresentar pendencia no
CADIN (CPF e/ou CNPJ), conforme itens 4.2.3.1.3. e 4.2.3.2.1. do
Edital: Nº NOME DO REPRESENTANTE LEGAL NOME DO
EMPREENDIMENTO 1 Priscila Gonsalves Souto Priscila
Gonsalves Souto 2 JOSE ADRIANO CHIARADIA PEREIRA
JOSE ADRIANO CHIARADIA PEREIRA 3 Sandra Regina
Goncalves Campos Sandra Regina Goncalves Campos 4 Cynthia
Christina Ziviani ALTERNATIVA ORGANICA LTDA 4)"

Nesta posição e não estando ciente do motivo, fui atrás do ocorrido
e conversando com o departamento técnico responsável, tomei
ciência e sanei as pendências, como consta nos pagamentos
anexos.

Neste caso, entendo estar apto e poder participar desse evento, o
que me deixa honrado e agradecido imensamente com o
deferimento e aptidão de expor e negociar meus produtos (cafés
especiais).

Sem Mais

agradeço

José Adriano Chiaradia Pereira”

Documentos Anexados:

Print de comprovante de pagamento à Receita Federal
Print de comprovante de pagamento à PM São Paulo

B. Análise da comissão sobre o recurso

O motivo de inabilitação de José Adriano Chiaradia Pereira foi de
pendência no CADIN do CNPJ da empresa. A partir do recurso
apresentado, a Comissão de Seleção consultou, na data de 19 de
setembro de 2024, o status do CADIN do CNPJ da empresa no site
da Secretaria Municipal da Fazenda, e ainda constam pendências.
Conforme item 4.2.3.2.1. do Edital 16/2024, é critério de
habilitação a “Regularidade do CNPJ da empresa no CADIN”.

Dessa forma, a Comissão de Seleção decide por indeferir o
recurso.

VI. Tereza Cristina Patrício - Xodó da Preta

A. Alegações apresentadas no recurso

“Prezados

Venho através deste e-mail solicitar a gentileza de reavaliar a
participação do meu negócio no SP Gastronomia 2024 tendo em
vista que trabalho com acessórios confeccionados com materiais
sustentáveis cuja matéria prima obtenho através de parcerias com
empreendedores locais, que produzem alimentos a base de coco e
descartam as cascas. Recebo tais materiais e transformo em
insumos para produzir colares e brincos.. Trabalho com casca de
coco, madeiras de poda, madeiras em geral tingidas com
pigmentos naturais, sementes, cascas de árvores e pedras naturais.

Desta forma solicito reavaliação, tendo em vista que meus
produtos são atóxicos, não emitem odor algum.

Percebi que alguns negócios que não pertencentes a área de
alimentação foram selecionados como Olila Ateliê e Santa
Amazônia (ambos produzem saboaria artesanal, aromatizadores de
ambiente, entre outros). Eu gostaria de ter a mesma oportunidade.

Teresa Cristina Patrício

Negócio: Xodó da Preta - Inscrição não habilitada por apresentar
produto não aderente

Atenciosamente

Teresa Cristina Patricio.”

B. Análise da comissão sobre o recurso

Considerando que os produtos são confeccionados com materiais
sustentáveis cuja matéria prima são obtidas com empreendedores
locais, e portanto, biojóias, ou seja, acessórios desenvolvidos a
partir de materiais orgânicos encontrados na natureza, a Comissão
de Seleção decide por deferir o recurso e habilitar a proponente.

VII. Cynthia Christina Ziviani - ALTERNATIVA ORGANICA
LTDA

A. Alegações apresentadas no recurso

“Caros,

Minha participação no SP Gastronomia foi negada por constar
pendencias no CADIN.

As pendencias já haviam sido solucionadas porém eu constei na
lista do CADIN devido a um erro de transferencia de multas. Em
todo caso isso foi solucionado e segue em anexo comprovante e a
disponibilidade de consulta atraves do meu CPF.

Agradeço e torço para constar na lista deste evento maravilhoso.

Atenciosamente,

Cynthia Ziviani”

Documentos Anexados:

Comprovante de Inexistência de Registros no CADIN

B. Análise da comissão sobre o recurso

O motivo de inabilitação de Cynthia Christina Ziviani foi de
pendência no CADIN do CPF da representante legal da empresa.
A partir do recurso apresentado, a Comissão de Seleção consultou,
na data de 19 de setembro de 2024 no site da Secretaria Municipal
da Fazenda, o status do CADIN do CPF da representante legal e
foi constatada a regularização. Assim, foram analisadas as demais
documentações da proponente sendo essas aprovadas.

Dessa forma, a Comissão de Seleção decide por deferir o recurso e
habilitar a proponente.

Conclusão

A partir do que foi apresentado, a Comissão de Seleção decide
acatar 3 (três) recursos, sendo eles os II, VI e VII, atualizando a
lista de empresas habilitadas e selecionadas.

Dessa forma, foram habilitadas e selecionadas 20 (vinte)
inscrições.

O Resultado Final de seleção é:

Nº NOME REPRESENTANTE LEGAL NOME DO EMPREENDIMENTO NOTA
1 Maria eleizabeth de sa MARIA ELIZABETH DE SA 13
2 Pamela Fernanda de Sousa Lucena 32745 Pamela Fernanda De Sousa Lucena 13
3 Cynthia Christina Ziviani ALTERNATIVA ORGANICA LTDA 12
4 Reginaldo Oliveira Santos Reginaldo oliveira santos 11
5 Regiane Rita Bispo Regiane Rita Bispo e Outra 11
6 Luciana Caran Costa. Veiga Envolve Soluções Sustentáveis Ltda 10
7 EDSON AKIRA TAKANOHASHI KAMATA TAKANOHASHI LTDA 10
8 Cleide Gueiros Firmino Santa Amazônia 10
9 DANIELLA DIDONE DIDONE GASTRONOMIA 9
10 Maria Bernardete Alcebiades Maria Bernardete Alcebiades 9
11 KAMILA OLIVEIRA DIAS MIGUEL KAMILA OLIVEIRA DIAS 40956467806 9
12 Monica dos Santos MONICA DOS SANTOS 9
13 Lucimar Aparecida Gomes de Carvalho MEI 9
14 Edimea Tereza da Silva Quilombo Doces 9
15 Teresa Cristina Patricio Xodó das Pretas 9
16 Viviane Roque Cavalcante Viviane Roque Cavalcante 26230922819 8
17 Celina Oliveira de Paula Olila Atelie 8
18 Taiana Tarsila das virgens França Empadas da Tai 7
19 Maria Eliete Arcanjo Maria Eliete Arcanjo 7

20 ALESSANDRA APARECIDA CALAIS
MARCONDES Dale Petiscaria 6

Nestes termos encaminhamos para providências, publique-se.

Documento: 110879072 | Ata

São Paulo, 19 de setembro de 2024.

ATA DA COMISSÃO DE SELEÇÃO TÉCNICA

RESULTADO FINAL DO EDITAL DE CHAMAMENTO
PÚBLICO Nº 19/2024

Assunto: Seleção de interessados em expor, divulgar e
comercializar seus produtos na Feira do Empreendedor Sebrae
2024

A Agência São Paulo de Desenvolvimento - ADE SAMPA, no uso
de suas atribuições e em conformidade com as disposições do
Edital de Chamamento Público nº 19/2024, informa que, tendo
transcorrido o prazo recursal sem que houvesse interposição de
recursos, torna público o RESULTADO FINAL da seleção de
empresas para a comercialização de produtos na Feira do
Empreendedor SEBRAE 2024.

Os empreendimentos selecionados serão contatados por e-mail,
contendo as instruções referentes aos próximos passos e
procedimentos necessários.

Dessa forma, o Resultado Final de seleção é:

4 (quatro) propostas habilitadas e SELECIONADAS:

Nº NOME REPRESENTANTE LEGAL NOME DO EMPREENDIMENTO PONTU
AÇÃO

1 Edimea Tereza da Silva Quilombo Doces 9
2 Fabiana Gomes Rios Primicia Bolos de Rolo 8
3 Viviane Roque Cavalcante Conito Doces Veganos 8
4 Henrique Paulo Moreira Junior Vinícola De Cezaro 6

Sem mais nada a tratar, publique-se.

GERÊNCIA JURÍDICA

Documento: 111073525 | Extrato

EXTRATO DE DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO E
ADJUDICAÇÃO
Carta Convite Nº 26/2024
PROCESSO SEI! 8710.2024/0000637-6

A Agência São Paulo de Desenvolvimento - ADE SAMPA, por
intermédio de seu Diretor Presidente, no exercício das atribuições
conferidas pelo Estatuto Social desta Agência, HOMOLOGA e
ADJUDICA a licitação na modalidade Carta Convite nº 26/2024,
conforme a ata de julgamento do certame, registrada no doc. SEI!
nº 110977500, tendo como vencedora, pelo critério de menor
preço, a empresa Hermética Arquitetura e Engenharia Ltda. - EPP,
inscrita no CNPJ sob o nº 43.943.866/0001-49, com o valor de R$
947.389,61 (novecentos e quarenta e sete mil, trezentos e oitenta e
nove reais e sessenta e um centavos).

Ademais, fica autorizada a contratação da referida empresa, nos
termos do edital que antecedeu a sessão pública, conforme consta
nos autos do processo.

Documento: 111092334 | Extrato

COMUNICADO Nº 01 - EDITAL DE CHAMAMENTO
PÚBLICO Nº 022/2024

A Agência São Paulo de Desenvolvimento - ADE SAMPA,
Serviço Social Autônomo, pessoa jurídica de direito privado, sem
fins lucrativos, de interesse coletivo e utilidade pública, vinculada
por cooperação à Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico e Trabalho, com sede na Rua Líbero Badaró, nº 425,
11º andar, Centro, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob nº
21.154.061/0001-83, comunica a prorrogação do período de
inscrição referente ao Edital de Chamamento Público nº 022/2024,
conforme informações abaixo:
a) Período de inscrição: 19/09/2024 a 26/09/2024.
b) Data prevista para o resultado: 30/09/2024.

Mantêm-se inalteradas as demais disposições do Edital nº
022/2024. O presente comunicado é publicado para que produza os
efeitos legais cabíveis.

Empresa de Tecnologia da Informação e
Comunicação do Município de São Paulo

GERÊNCIA JURÍDICA

Documento: 111076018 | Extrato

EXTRATO DE CONVÊNIO.

CONVÊNIO Nº CONV-07.09/2024 QUE ENTRE SI FAZEM A
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ: 00.360.305/0001-04) E
A EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO -
PRODAM-SP S/A.

PROCESSO SEI Nº 7010.2024/0007276-1.

OBJETO: CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO, COM
AVERBAÇÃO DAS PRESTAÇÕES DECORRENTES EM
FOLHA DE PAGAMENTO, AOS EMPREGADOS DA
EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO -
PRODAM-SP S/A.

VIGÊNCIA: 60 (SESSENTA) MESES, CONTADOS A PARTIR
DE 06/11/2024 ATÉ 05/11/2029.

DATA DA ASSINATURA: 20/09/2024.
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